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                    Rio de Janeiro, 24 de abril de 2018. 

 

 

Comunicação nº 103 /2018 – TJD/RJ 

 

 

REPUBLICAÇÃO 

 

 

Onde se lê na Comunicação nº 095/2018, publicado na decisão da 7ª 

CDR de 19 de abril de 2018: 

 

Processo: nº 090/2018 

2º)Denunciado: Abel Carlos da Silva Braga (Técnico do Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 258 e 258-B do CBJD 

Categoria: Série A - Profissional 

Data: 29/03/2018 

Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens (CR Vasco da 

Gama) 

Auditor Relator: Dr. Marcio Vieira Santos 

 

Resultado: Por maioria de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 258-B do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. 

Marcio Vieira e Dra. Daniela Galvão que aplicavam a pena de 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 258-B para o art. 258 § 1º do CBJD; e por 

unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à imputação do 

art. 258-B do CBJD. 

Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

      LEIA-SE:  

 

Processo: nº 090/2018 

2º)Denunciado: Abel Carlos da Silva Braga (Técnico do Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 258 e 258-B do CBJD 

Categoria: Série A - Profissional 
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Data: 29/03/2018 

Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens (CR Vasco da 

Gama) 

Auditor Relator: Dr. Marcio Vieira Santos 

 

Resultado: Por maioria de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. 

Marcio Vieira e Dra. Daniela Galvão que aplicavam a pena de 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 258-B para o art. 258 § 1º do CBJD; e por 

unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à imputação do 

art. 258-B do CBJD. 

Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

 

 


